Mensagem


       A abordagem do tema relacionado à violência é um assunto de cunho delicado e muito relevante, onde muitas mulheres sofrem de diversas formas. 
      O Projeto de Lei nº 009 de 20 de agosto de 2018, que “Institui a Semana de Combate à Violência contra a Mulher no Município de Santana do Deserto e dá outras providências” tem por objetivo proporcionar aos cidadãos Santanenses informações de cunho instrutivo, educativo e preventivo em relação à violência contra a Mulher, onde as pessoas consigam identificar qualquer ato de violência, seja ela no âmbito doméstico, familiar ou social, auxiliando na denúncia às autoridades competentes e contribuindo para o repúdio a qualquer atitude que possa ser classificado como prejudicial à figura da Mulher.
Assim, diante da relevância da questão, submetemos o presente Projeto a apreciação e aprovação dos nobres pares.

Santana do Deserto, 20 de agosto de 2018.
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